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Mensagem Nº 339/2023  ̶  GAG/CJ Brasília, 28 de dezembro de 2023.
 

A Sua Excelência o Senhor
WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para comunicar que,
nos termos do art. 74, § 1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei, parcialmente, o Projeto de Lei
nº 452/2023, que Altera a Lei nº 3.877, de 26 de junho de 2006, que "dispõe sobre a polí-ca
habitacional do Distrito Federal"; e a Lei nº 6.466, de 27 de dezembro de 2019, que "dispõe sobre
os bene6cios fiscais do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores -IPVA, do Imposto
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, do Imposto sobre a Transmissão Causa
Mor-s e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCD, do Imposto sobre a Transmissão Inter
Vivos de Bens Imóveis e de Direitos a eles Rela-vos - ITBI e da Taxa de Limpeza Pública - TLP", o
qual se converteu na Lei nº 7.374, de 28 de dezembro de 2023, que será publicada no Diário Oficial
do Distrito Federal.

 

MOTIVOS DE VETO

 

Do ponto de vista formal, resta claro que o art. 2º do projeto de lei em referência
revela-se incons;tucional, por ausência de per;nência temá;ca com a proposta inicialmente
encaminhada pelo Poder Executivo.

Com efeito, o referido disposi;vo promove alterações em uma norma legal distrital que
cuida de bene>cios fiscais relacionados aos seguintes tributos: IPVA, IPTU, ITCD, ITBI e TLP. Ainda que
se pretenda tratar de favores fiscais no âmbito de polí;cas habitacionais do Distrito Federal, os
regramentos constantes do referido art. 2º veiculam matéria essencialmente diversa daquela
inicialmente apresentada à Câmara Legislativa.

Como se não bastasse essa circunstância, entende-se que o art. 113 do ADCT deixou de
ser observado em relação ao aludido ar;go, eis que se alteram polí;cas de bene>cios fiscais sem que
se tenham realizados os estudos necessários e apresentadas as es;ma;vas de impacto financeiro e
orçamentário.

Iden;fica-se, ainda, uma incons;tucionalidade material no art. 1º, XXIII, do projeto de
lei em exame, que também resulta de emenda parlamentar. Tal regramento prevê um tratamento
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prioritário em favor de coopera;vas e associações habitacionais de trabalhadores no âmbito das
polí;cas públicas habitacionais, sem que se tenham apresentado as razões para essa dis;nção, de
maneira que se estabeleceu, no caso, uma situação de desrespeito ao postulado da isonomia, inscrito
no art. 5º, caput, da Constituição Federal.

Consideradas as razões ora expostas, comunico que opus veto parcial ao Projeto de
Lei nº 452, de 2023, especificamente quanto ao ar-go 1º, inciso XXIII, e ao ar-go 2º, em oportuno
solicito aos Membros dessa Casa Legislativa a sua manutenção.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais as
expressões do meu apreço e consideração.​​​

 

Atenciosamente,

 

CELINA LEÃO

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,
Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 28/12/2023, às 21:28, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 130257286 código CRC= D2628EA4.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

LEI Nº 7.374, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2023

 (Autoria: Poder Executivo)

Altera a Lei nº 3.877, de 26 de junho de
2006, que “dispõe sobre a polí/ca
habitacional do Distrito Federal”; e a Lei
nº 6.466, de 27 de dezembro de 2019,
que “dispõe sobre os bene7cios fiscais
do Imposto sobre a Propriedade de
Veículos Automotores – IPVA, do
Imposto sobre a Propriedade Predial e
Territorial Urbana – IPTU, do Imposto
sobre a Transmissão Causa Mor/s e
Doação de Quaisquer Bens ou Direitos –
ITCD, do Imposto sobre a Transmissão
Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos
a eles Rela/vos – ITBI e da Taxa de
Limpeza Pública – TLP”.

A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO
SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1º A Lei nº 3.877, de 26 de junho de 2006, passa a vigorar com as seguintes alterações e
acréscimos:

I – o art. 1º passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º A polí>ca habitacional do Distrito Federal rege-se por esta Lei, observados os
princípios e as diretrizes estabelecidos nos arts. 327 a 331 da Lei Orgânica do Distrito
Federal e nos arts. 47 a 51 do Plano Diretor de Ordenamento Territorial – PDOT.

Parágrafo único. Compete ao órgão gestor de planejamento urbano e territorial, no âmbito
de sua competência, promover a gestão e as polí>cas habitacionais do Distrito Federal, e
ao órgão executor da polí>ca habitacional promover as ações da execução da polí>ca de
desenvolvimento habitacional do Distrito Federal."

II – o art. 3º, caput e incisos I, II, VII, VIII e IX, passa a vigorar com a seguinte redação, sendo-lhe
acrescido o seguinte § 4º:

“Art. 3º A ação do Governo do Distrito Federal na polí>ca habitacional é orientada
especialmente quanto:

I – à oferta de moradias em áreas dotadas de infraestrutura e acesso a equipamentos
públicos, comércios, serviços, oportunidades de emprego e renda, priorizando os vazios
urbanos e áreas integradas ao tecido urbano consolidado;

Lei GAG/CJ 130257847         SEI 00390-00011534/2022-11 / pg. 3Mensagem Nº 339/2023 (1498457)         SEI 00002-00008523/2023-42 / pg. 3



II – ao uso de tecnologias alterna>vas e de inovação aplicadas à construção, visando a
redução de custos, a sustentabilidade ambiental e climá>ca e a qualidade na produção
habitacional;

...

VII – ao aumento da oferta de áreas destinadas à política habitacional;

VIII – ao atendimento aos cadastros de inscritos do órgão executor da política habitacional;

IX – ao atendimento habitacional por linha de ação, respeitada a legislação em vigor e a
demanda habitacional.

...

§ 4º São linhas de ação contempladas pela polí>ca habitacional: a de imóveis prontos, a de
lotes urbanizados, a de serviço de locação social, a de serviço de assistência técnica, a de
serviço de moradia emergencial, entre outras previstas em regulamento."

III – o art. 3º, § 3º, IV, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º …

§ 3º …

IV – famílias em situação de risco, a>ngidas por remoções decorrentes de intervenções
públicas, estado de emergência ou calamidade pública;"

IV – o art. 3º, § 3º, é acrescido do inciso VI, com a seguinte redação:

"Art. 3º …

§ 3º …

VI – famílias com renda familiar de até 3 salários mínimos."

V – o art. 4º passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º Para par>cipar das linhas de ação de imóveis prontos ou de lotes urbanizados, o
interessado deve atender aos seguintes requisitos:

…

II – nos últimos 5 anos, permitida a contagem cumulativa do tempo:

a) residir no Distrito Federal; ou

b) trabalhar no Distrito Federal e residir na Região Metropolitana do Entorno do Distrito
Federal;

III – não ser proprietário, promitente comprador ou cessionário de imóvel residencial no
Distrito Federal ou na cidade em que reside;

...

V – ter renda bruta familiar mensal de até R$ 8.000,00, no caso dos moradores em zonas
urbanas, e renda bruta familiar anual de até R$ 96.000,00, no caso os residentes em áreas
rurais."

VI – o art. 4º é acrescido do inciso VI, com a seguinte redação:

"Art. 4º …

VI – não ter sido beneficiário de programas habitacionais de transferência de propriedade
ou de regularização fundiária."

VII – no art. 4º, o parágrafo único passa a vigorar com a seguinte redação e é renumerado como § 1º,
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sendo acrescidos os seguintes §§ 2º e 3º:

"Art. 4º …

§ 1º Excetuam-se do disposto nos incisos III, IV e VI do caput as seguintes situações:

...

III – propriedade de imóvel residencial havido por herança ou doação, em fração ideal de
até 40%;

IV – propriedade de parte de imóvel residencial, cuja fração não seja superior a 40%;

...

§ 2º Em caso de programa habitacional custeado com recursos provenientes do Distrito
Federal, ou nas hipóteses em que a legislação federal assim admi>r, a renda bruta familiar
mensal máxima a ser considerada é de 12 salários mínimos.

§ 3º A atualização dos valores de renda bruta familiar será realizada mediante regulamento
a ser expedido pelo Poder Executivo."

VIII – é acrescido o seguinte art. 4º-A:

“Art. 4º-A Os requisitos para as linhas de ação não tratadas no art. 4º devem ser definidos
em regulamentação própria.”

IX – o art. 5º, § 1º, I, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º …

§ 1º …

I – 60% para programas habitacionais de interesse social;"

X – o art. 5º é acrescido do seguinte § 3º:

"Art. 5º …

§ 3º Dentro dos percentuais estabelecidos neste ar>go, devem ser respeitadas cotas
específicas para atendimento ao público prioritário definido no art. 3º, § 3º."

XI – o art. 7º, II, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º …

II – é vedada a transferência de posse a terceiros enquanto não houver a transferência de
domínio ao beneficiário, salvo se autorizado pelo Poder Executivo."

XII – o art. 7º, parágrafo único, passa a vigorar com a seguinte redação, sendo acrescido o seguinte §
2º:

"Art. 7º …

§ 1º Especificamente para lavratura de escritura, os registros cartoriais devem constar,
preferencialmente, no nome da mulher.

§ 2º Devem ser respeitados os prazos de transferência fixados nos respec>vos
instrumentos jurídicos."

XIII – o art. 8º, III, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º …

III – concessão especial de uso para fins de moradia;"

XIV – o art. 8º é acrescido do seguinte inciso V:
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"Art. 8º …

V – demais instrumentos jurídicos previstos na legislação federal e distrital."

XV – o art. 13 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 13. Os bens imóveis públicos que integram programas habitacionais de interesse
social podem ter dispensada a sua licitação nas hipóteses de alienação, concessão de
direito real de uso, concessão ou permissão de uso, na forma prevista na legislação
federal, observado o interesse público."

XVI – o art. 19 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 19. Para par>cipar de programas habitacionais des>nados a coopera>va ou
associação, o candidato deve atender aos requisitos estabelecidos no art. 4º."

XVII – o art. 20, III, f, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 20. …

III – …

f) cer>dão nega>va judicial de ações cíveis e criminais das coopera>vas e associações
habitacionais e de seus dirigentes e procuradores em tramitação na Seção Judiciária do
Distrito Federal e no Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios – TJDFT;”

XVIII – o art. 21 passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 21. A transferência de domínio ao cooperado ou associado é feita pela Terracap ou
pelo Distrito Federal."

XIX – o art. 22-A, § 2º, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 22-A. …

§ 2º Em empreendimentos de interesse social, os equipamentos comunitários podem ser
implantados pelas secretarias setoriais responsáveis após a entrega das unidades.”

XX – é acrescido o seguinte art. 15-A:

“Art. 15-A. As coopera>vas ou associações habitacionais de que trata esta Lei podem
requerer áreas públicas habitacionais diretamente ao órgão executor da polí>ca
habitacional do Distrito Federal, que analisa conforme a legislação ou regulamentação
vigente e o interesse público.”

XXI – o art. 3º é acrescido do seguinte § 5º:

“Art. 3º …

§ 5º Na produção de novas unidades imobiliárias no âmbito de programas habitacionais em
áreas urbanas, compete aos prestadores dos serviços públicos de distribuição de energia
elétrica, água e esgoto disponibilizarem infraestrutura de rede e instalações elétricas, de
água e esgoto até os pontos de conexão necessários à implantação dos serviços nas
edificações.”

XXII – o art. 12 é acrescido dos §§ 1º, 2º e 3º:

“Art. 12. …

§ 1º Os imóveis públicos des>nados a programas habitacionais podem ser objeto de
concessão de direito real de uso resolúvel, sob a condição do cumprimento de exigências
definidas em contrato, incluindo a entrega de unidades habitacionais que atendam a
demanda definida pelo órgão executor da política habitacional do Distrito Federal.

§ 2º O disposto no § 1º aplica-se a glebas e lotes residenciais ou comerciais integrantes de
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programas habitacionais.

§ 3º As glebas e lotes comerciais de que trata o § 2º podem ter seu domínio transferido ao
concessionário, desde que cumpridas as obrigações assumidas no contrato celebrado com
o órgão executor da política habitacional do Distrito Federal."

XXIII – (VETADO)

XXIV – o art. 3º é acrescido do seguinte § 6º:

“Art. 3º ...

§ 6º Os programas habitacionais de que trata esta Lei, quando realizados por meio de
recursos federais, devem observar os critérios previstos na legislação federal, inclusive
quanto à priorização da primeira faixa de renda.”

XXV – o art. 11 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11. O beneficiário de programa habitacional do Distrito Federal pode pleitear a
transferência de domínio após cumpridos os requisitos legais e os prazos estabelecidos no
respectivo instrumento jurídico.”

Art. 2º (VETADO)

Art. 3º O disposto nesta Lei aplica-se aos processos administra>vos em curso que tratam do
desenvolvimento de empreendimentos integrantes de programas habitacionais no Distrito Federal.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se os seguintes dispositivos da Lei nº 3.877, de 2006:

I – o inciso VI do art. 3º;

II – o inciso III do § 1º do art. 5º;

III – o art. 6º;

IV – os §§ 1º e 2º do art. 8º;

V – o art. 10;

VI – o art. 18;

VII – os incisos I, II, III, IV e V e parágrafo único do art. 19;

VIII – o inciso II do art. 22-A.

 

Brasília, 28 de dezembro de 2023.

135º da República e 64º de Brasília

 

CELINA LEÃO 

Governadora em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por CELINA LEÃO HIZIM FERREIRA - Matr.1710686-9,
Governador(a) do Distrito Federal em exercício, em 28/12/2023, às 21:28, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
PROPOSIÇÃO - VETO PARCIAL AO PL 452/2023

 

LIDO EM: 01/02/2024

 

Brasília, 01 de fevereiro de 2024

 

Documento assinado eletronicamente por ANNA CAROLINE DE ARAUJO LIMA - Matr. 22638, Assessor(a) de
Apoio à Atividade do Plenário, em 01/02/2024, às 20:13, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n°
08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
DESPACHO 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153), em seguida a Secretaria Legisla"va para as
providências cabíveis (Art. 208 do RI).
 

_______________________________________
MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141
Assessor Especial

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS BASTOS - Matr. 23141      ,
Secretário(a) Legislativo - Substituto(a)   , em 08/02/2024, às 09:48, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
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outubro de 2019.
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